
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHA DE DESPACHO

À DISTRIBUIDORA ALIANÇA,

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°069/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DASECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Referente à solicitação, por parte desta empresa, de inclusão de documentos específicos:

licença Sanitária e Autorização de Funcionamento para o item 02 constante no processo

Hcitatório acima identificado, entendemos que a exigência de aceitação do produto

quanto a legisiação a ser aplicada, já esta respaldada quando na própria descrição do item

consta que o produto ofertado deverá ser devidamente registrado no Ministério da

Saúde, órgão competente para análise e fiscalização dos produtos a serem produzidos e

comercializados.

Cabedelo, 08 de Junho de 2017.

SIMONE MEqíiROS BEZERRA

Presidente CPL/PREGOEIRA



^ ALIANÇA
^ niKTDiRiiinriRA *DISTRIBUIDORA Recife, 07 dejunho de 2017

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00069/2017

n'24 e/s DEMATEmASEMGERAL LTDA-ME. inscn.o no CNPJ
"tem fdo ANEXO ''J" ^""-^S^ejunlo ao
AUTORr^ACÃn substancia ENZIMAS ea Licença sanitária eEMPRESASm AA^ISA *„W,.WN-«,»

Dispõe sobre aVigilância Sanitária aque ficam sujeitos
os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos
eCorrelatos, Cosméticos, Saneantes eOutros Produtos, e
dá outras Providências.

seguinte REPÚBLICA.-Faço saber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono a
TITULO I - Disposições Preliminares

'• " "«"n^s dc vigilância Sanitária instituídas por esta Lei os medicamentos as
c3 ôs DoAuoTÍT-®"'"''"' ® definidos na Lei n° 5.991, de 17 de rie/emhm 107:. bem
co^erane ív de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados àcorreção estetica e outros adiante definidos.

reembl^°imToHZ'̂ ^ transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar,
anfortij' fn^azenar ou expedir os produtos de que trata oArt. 1°as empresas para tal fira
Unidades estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgáo sanitário das

Sem, mas no momento

Setor comercial
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Estado Ermírio

^WNÇA DisrKuífi; 06^019811
Atenciosam^ ^ | "li"-

REciFe.|r.i3o .

Av. Estância. 392 Areias aliancadmg2@gmall.com (81)3132-4^7
Recife-PE - CEP: 50.781-130 ^ ^
CNP): 24.658.170/0001-26


